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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0020839-15.2013.815.2001
ORIGEM: 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Pablo Dayan Targino Braga
AGRAVADO: Emilson Muniz Venceslau 
ADVOGADOS: Alexandre Gustavo Cezar Neves e Herberto S. 
Palmeira Júnior

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. POLICIAL MILITAR.  INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO
DE  FÉRIAS.  VERBA  DE  NATUREZA  INDENIZATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  DESCONTO  PREVIDENCIÁRIO  SOBRE
DETERMINADAS VERBAS. APLICAÇÃO DA LEI N. 10.887/2004.
RESTITUIÇÃO  DEVIDA.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA. DECISÃO  UNIPESSOAL  QUE  DEU  PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO DO AUTOR.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. DESPROVIMENTO.

- Deve ser mantida a decisão monocrática agravada, que deu
provimento  parcial  à  apelação,  com  base  em  diversos
precedentes deste Tribunal de Justiça, uma vez que o caso trata
de matéria pacífica, o que justifica a aplicação do artigo 557 do
CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade,
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negar provimento ao agravo interno.

EMILSON MUNIZ  VENCESLAU apelou de sentença proferida
pelo Juiz de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital (f. 65/68v),
que,  nos  autos  da  ação  de  repetição  de  indébito  ajuizada  contra  o
ESTADO  DA  PARAÍBA  e  a  PBPREV  -  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA,  julgou
improcedente o pedido formulado na inicial, com fulcro no art. 269, inciso
I, do CPC.

No recurso apelatório, o promovente  alegou, em síntese, que
são ilegais e, portanto, não devem incidir descontos previdenciários sobre
as vantagens elencadas pelo art. 57 da LC n. 58/2003. Pugnou, então,
pela  reforma  da  sentença  para  que  sejam  declarados  ilegais  tais
descontos, bem como condenados os promovidos a abster-se de fazê-los,
restituindo os  valores  que foram objeto  dos  descontos  indevidos,  com
acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, segundo o art. 161, § 1º do
CTN e correção monetária nos termos da Súmula 162 do STJ (f. 70/83). 

A eminente relatora, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, deu
provimento  parcial  ao  recurso  do  autor,  a  fim  de  declarar  indevidos
apenas  os  descontos  previdenciários  sobre  o  terço  de  férias  e  o
Plantão-Extra,  respeitada  a  prescrição  quinquenal,  observando-se
que o desconto previdenciário sobre o terço de férias só é devido até
2009, uma vez que a partir do exercício de 2010 deixou de existir tal
cobrança. 

Eis a ementa da decisão combatida: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  MILITAR  DA  ATIVA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  SOBRE  O
TERÇO  DE  FÉRIAS.  VERBA  DE  NATUREZA  INDENIZATÓRIA.
COBRANÇA QUE SE DEU EM PERÍODO ANTERIOR AO EXERCÍCIO DE
2010.  RESTITUIÇÃO  DEVIDA,  RESPEITADA  A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  IMPOSSIBILIDADE  DO  DESCONTO  SOBRE
DETERMINANDAS  VERBAS.  APLICAÇÃO  DA  LEI  Nº  10.887/2004.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS EM RELAÇÃO ÀS VERBAS
QUE NÃO ENCONTRAM PREVISÃO NO § 1º DO ART. 4º DA REFERIDA
LEI.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §  1º-A  DO  CPC.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.

1. O  terço  constitucional  de  férias  não  sofre  a  incidência  da
contribuição previdenciária, por ser verba de natureza indenizatória.

2. Tendo  em  vista  a  inexistência  de  lei  estadual  específica
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disciplinando  as  contribuições  previdenciárias  dos  servidores
estaduais, aplica-se o art. 4º da Lei Federal nº 10.887/2004, o qual
dispõe sobre o cálculo dos proventos dos funcionários de qualquer
dos Poderes da República. O § 1º do referido artigo, aponta, através
de um rol taxativo, as vantagens, gratificações e os adicionais que
não integrarão a base de contribuição, e que, por conseguinte, não
poderão sofrer incidência de desconto previdenciário.

Em sede de agravo interno o Estado da Paraíba  pretende
levar  a matéria ao crivo deste Órgão Colegiado, a fim de que seja
reformada  a  decisão  hostilizada.  Ademais,  afirma  que  o  decisum
monocrático  não  se  pautou  em  jurisprudência  dominante  nos
Tribunais Superiores e descumpriu o disposto no art. 557 do CPC.

É o breve relato.

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
            Relator

Para Daniel Amorim Assumpção Neves, em se tratando de
agravo  interno,  o  agravante  deve  demonstrar,  claramente,  que  a
decisão  monocrática  foi  lançada  em desacordo  com o  art.  557  do
Código de Processo Civil, e que, por isso, a matéria processual e/ou
de  direito  material  deve  ser  submetida  ao  crivo  do  Colegiado.
Observemos:

Sendo  o  agravo  interno  o  recurso  cabível  da  decisão
monocrática,  o  agravante  deverá  impugnar  as  razões  que
levaram o relator a decidir pelo julgamento solitário, sendo que
essas razões deverão estar tipificadas no artigo 557 do Código
de  Processo  Civil,  sob  pena  de  evidente  nulidade  da  decisão.
Assim,  se  o  agravante  pretender  a  reforma  da  decisão
monocrática  pelo  órgão  colegiado,  necessariamente  deverá
dominar as hipóteses de cabimento de julgamento monocrático,
justamente  para  demonstrar  que  nenhuma  das  situações
previstas  no  artigo  legal  em  comentário  se  verificou  no  caso
concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu
agravo  interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi
rigorosamente  cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita
pelo  relator.  Nada  deverá  alegar  no  que  tange  ao  mérito  do
próprio recurso tido como intempestivo,  já que essa discussão
ampliaria  de  forma  totalmente  indevida  o  objeto  do  agravo
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interno,  que  tem  como  objeto  exclusivamente  a  opção  do
relator em julgar de forma monocrática.  O mesmo ocorre com
qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo  relator,  sendo,
portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 557 do
Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o
recorrente  deve  demonstrar  não  ser  aplicável  à  espécie  tal
dispositivo legal).1 

Nesse  cenário,  cumpre  a  este  relator  demonstrar  aos
demais membros deste Órgão Colegiado que a decisão agravada foi
posta  em  conformidade  com  as  regras  previstas  no  art.  557  do
Código  de  Processo  Civil,  e  que,  por  seus  próprios  fundamentos,
deve ser integralmente mantida.

No mais, convém consignar que o agravante não se dignou
a demonstrar em que ponto a decisão atacada desviou-se da regra
do art. 557 do Código de Processo Civil.

Nesse  contexto,  vale  destacar  que  o  referido  dispositivo
legal  faculta  ao  relator,  em  caso  de  manifesta  improcedência  ou
afronta a jurisprudência pacífica deste ou de Tribunal Superior, negar
provimento ao recurso.

A finalidade do aludido artigo é justamente atender à celeridade
e à economia processuais, desafogando os tribunais dos processos cuja
matéria já é pacífica, de  modo que sejam  examinados pelo Colegiado
somente os casos estritamente necessários. Assim, é medida salutar que
recursos contrários ao posicionamento consolidado nos tribunais sejam
julgados imediatamente pelo relator. 

Portanto, não assiste razão ao agravante quando pretende
transpor a discussão a esta Câmara Cível, pois a conduta do relator
está abarcada pela lei processual civil, que lhe faculta decidir de
forma monocrática, e isso não configura cerceamento de defesa nem
violação ao devido processo legal. 

A propósito, destaco precedente do STJ:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  DECIDIDO
MONOCRATICAMENTE  PELO  RELATOR.  APLICAÇÃO  DO
ART. 557 DO CPC. CABIMENTO. […] 1. De acordo com o art.
557 do Código de Processo Civil, é possível ao Relator decidir o
recurso,  com  fundamento  na  jurisprudência  dominante,  de
forma  monocrática,  não  ofendendo,  assim,  o  princípio  da

1 In Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Método. 2014.
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colegialidade.  Ademais,  consoante  orientação  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  a  confirmação  de  decisão  monocrática  de
relator  pelo  órgão  colegiado  supera  eventual  violação  do  art.
557 do CPC.2 

No  mais,  mantenho  a  decisão  recorrida,  pelos  seus
próprios  fundamentos,  destacando  trecho  seu  que  interessa,  in
verbis:

A  controvérsia  dos  autos  diz  respeito  à  legalidade  ou  não  dos
descontos previdenciários incidentes sobre:  ADICIONAL DE FÉRIAS;
GRATIFICAÇÃO ATIV. ESPECIAIS-TEMP; GRATIFICAÇÕES DO ART. 57
VII L 58/03 (PRES. PM. POG. PM, OP. VTR, EXTR. PM, EXT. PRES, PM.
VAR);  GRAT. ESPECIAL OPERACIONAL; GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO;
GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO CFO e CFS; ETAPA ESCALONADA;
PLANTÃO EXTRA-MP  155/10;  BOLSA-DESEMPENHO;  BONUS  ARMA
DE  FOGO  (Lei  9.708/12);  GRATIFICAÇÕES  DE  INSALUBRIDADE;
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO e ETAPA ALIM. PESS. DESTACADO.

O sistema previdenciário dos servidores públicos, após a edição da
Emenda Constitucional nº 41/2003, passou a ser regido pelo caráter
contributivo e solidário, observados os critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial. Nesse sentido, eis o teor do art. 40,
caput, da Lei Maior: 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e
solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

Por outro lado, infere-se o caráter retributivo da contribuição
previdenciária a cargo dos servidores públicos no sentido de que,
para fins de cálculo dos benefícios previdenciários devem ser
utilizadas como referência as remunerações que formam a base de
cálculo da mencionada contribuição. É o que dispõe o § 3º do aludido
dispositivo constitucional, in verbis: 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião de sua
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base
para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que
tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

O art. 201, § 11, da nossa  Carta Magna também elucida o caráter
retributivo do sistema previdenciário, pois traz à tona a ideia de
correlação necessária entre as contribuições recolhidas dos servidores

2 AgRg  no  REsp  1364443-MG  2012/0208824-6,  Relator:  Ministro  Og  Fernandes,  Julgamento:
01/04/2014, Segunda Turma, Publicação: DJe 25/04/2014.
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e os respectivos benefícios a serem auferidos por eles. Veja-se: 

Art. 201.  A previdência social será organizada sob a forma de regime
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a: 

[...]

§ 11 Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos
casos e na forma da lei. 

No caso  dos  autos,  tendo em vista  a  inexistência  de  lei  estadual
específica  disciplinando  as  contribuições  previdenciárias  dos
servidores estaduais, deverá ser aplicado o art. 4º da Lei Federal nº
10.887/2004,  que  dispõe  sobre  o  cálculo  dos  proventos  dos
funcionários  de  qualquer  dos Poderes  da  República.  A  referida  lei
disciplinou a matéria da seguinte forma:

Art. 4º […]

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo
efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes
estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou
quaisquer outras vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche; 

VII  -  as  parcelas  remuneratórias  pagas  em  decorrência  de  local  de
trabalho; 

VIII  -  a  parcela  percebida  em decorrência  do  exercício  de  cargo  em
comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada pela
Lei nº 12.688, de 2012)

IX  -  o  abono de  permanência  de  que  tratam o  §  19  do  art.  40  da
Constituição Federal, o  § 5º do art. 2º e o  § 1º do art. 3º da Emenda
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Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; (Redação dada pela
Lei nº 12.688, de 2012) 

X - o adicional de férias; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XII - o adicional por serviço extraordinário;(Incluído pela Lei nº 12.688,
de 2012)

XIII  -  a  parcela  paga  a  título  de  assistência  à  saúde  suplementar;
(Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Incluído pela Lei
nº 12.688, de 2012)

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou
órgão deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão
ou de entidade da administração pública do qual é servidor; (Incluído
pela Lei nº 12.688, de 2012)

XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o
art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Incluído pela Lei
nº 12.688, de 2012)

XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas
Estruturadores  da  Administração  Pública  Federal   (GSISTE),  instituída
pela Lei  nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; (Incluído pela Lei  nº
12.688, de 2012)

XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012).

Consoante  se  observa,  a  contribuição  previdenciária  deve  ser
restituída em relação ao  terço constitucional de férias, porque
representa verba de natureza indenizatória. Nossos Tribunais
Superiores já decidiram nesses moldes. Veja-se:

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  AUXÍLIO-DOENÇA.
PRIMEIROS  15  DIAS.  NÃO  INCIDÊNCIA.  1/3  DE  FÉRIAS.  NATUREZA
INDENIZATÓRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1.  […]  2.  O  STJ,  após  o  julgamento  da  Pet  7.296/DF,  realinhou  sua
jurisprudência  para  acompanhar  o  STF  pela  não  incidência  de
contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  constitucional  de  férias.  3.
Agravo Regimental não provido.3

3 AgRg no AREsp 73.523/GO, Rel.  Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28/02/2012, DJe
12/04/2012.
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AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  […]  2.
Prequestionamento.  Ocorrência.  3.  Servidores  públicos  federais.
Incidência de contribuição previdenciária. Férias  e horas extras.
Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que
se  nega  provimento. (RE  545317  AgR,  Relator(a):  Min.  GILMAR
MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em  19/02/2008,  DJe-047
DIVULG  13-03-2008  PUBLIC  14-03-2008  EMENT  VOL-02311-06
PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311. 

Contudo, apreciando os autos observo que o desconto previdenciário
incidente sobre o terço de férias só é devido até 2009, uma vez que,
a  partir  do  exercício  de  2010,  deixou  de  existir  a  cobrança  de
contribuição previdenciária sobre tal rubrica. 

Outrossim,  quanto  ao  plantão extra,  trata-se  de  adicional  sobre
serviço excepcional, estando inserida na excludente do art. 4º, § 1º,
XII,  da  Lei  Federal  nº  10.887/2004, não  se  incorporando  à
remuneração  de  forma  definitiva,  nem  aos  proventos  de
aposentadoria. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  última  palavra  em  termos
constitucionais, tem entendimento firmado a respeito da possibilidade
de  incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  as  parcelas  da
remuneração incorporáveis ao salário. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O
TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte
fixou  entendimento  no  sentido  que  somente  as  parcelas
incorporáveis  ao  salário  do  servidor  sofrem  a  incidência  da
contribuição  previdenciária.  Agravo  Regimental  a  que  se  nega
provimento. (AI 727958 AgR/MG - MINAS GERAIS. Rel. Min. Eros
Grau. J. Em 16/12/2008).

Como visto, a Lei Federal nº 10.887/2004 não afastou o desconto
previdenciário  incidente  sobre  os  ganhos  habituais (demais
gratificações  e  vantagens),  que  devem  ser  considerados  na
composição  da  média  dos  cálculos  dos  valores  que  comporão  os
proventos de aposentadoria.

Destarte, quanto às demais gratificações - GRAT. ATIV. ESPECIAIS
– TEMPORÁRIA; GRATIFICAÇÕES DO ART. 57 VII L 58/03 (PRES. PM.
POG. PM, OP. VTR, EXTR.PM, EXT. PRES, PM.VAR) - entendo que tais
verbas  devem  sofrer  a  incidência  da  contribuição  previdenciária,
tendo em vista que possuem caráter remuneratório, são habituais  e
não há previsão legal quanto à existência de isenção sobre
elas,  uma vez que  não estão inseridas nas hipóteses de exclusão
delineadas no § 1º do art. 4º, da Lei 10.887/2004.
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Sendo assim, não poderia a PBPREV deixar de recolher a contribuição
previdenciária  sobre  tais  gratificações,  que  possuam  natureza
vencimental,  haja  vista  a  Constituição  Federal  determinar  que  a
contribuição previdenciária deve incidir sobre os “ganhos habituais”
do servidor, que se configure remuneração, por que esses “ganhos”
(gratificações  e  adicionais)  estarão  incorporados  aos  vencimentos
para  efeito  de  contribuição  previdenciária  e  terão  a  respectiva
“repercussão em benefícios (Art. 40, § 3º, e art. 201, § 11, todos da
Constituição Federal).

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte:

APELAÇÕES  CÍVEIS  E  REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
ILEGALIDADE  DE  DESCONTO  PREVIDENCIÁRIO  C/C  OBRIGAÇÃO  DE
NÃO FAZER E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS.  GRATIFICAÇÕES.  INDENIZAÇÕES.  OUTRAS  VANTAGENS.
SUSPENSÃO  DE  DESCONTOS  E  RESTITUIÇÃO  DA  CONTRIBUIÇÃO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS.  1ª  APELAÇÃO  CÍVEL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DA PARAÍBA. RECONHECIMENTO
PELO MAGISTRADO A QUO. EDILIDADE AFASTADA DO POLO PASSIVO.
JULGAMENTO DO RECURSO PREJUDICADO.  SEGUIMENTO NEGADO.
2ª  APELAÇÃO  CÍVEL  (PARAÍBA  PREVIDÊNCIA  –  PBPREV).
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS SOBRE GRATIFICAÇÃO A. 57, VIIL. 57,
VIIL POG PM, HABILITAÇÃO POLÍCIA MILITAR,  GRATIFICAÇÃO A. 57,
VIIL  EXTR.  PRES.  CARÁTER  VENCIMENTAL.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  NATUREZA  TRIBUTÁRIA.  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO  DEVIDO.  ETAPA  DE  ALIMENTAÇÃO  PM.  CARÁTER
INDENIZATÓRIO. DESCONTO INDEVIDO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS.  NATUREZA JURÍDICA  COMPENSATÓRIA  POR  PROPORCIONAR
UM REFORÇO FINANCEIRO  APÓS  UM ANO DE  SERVIÇO.  DESCONTO
INDEVIDO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DO
SEGUNDO APELO E DA REMESSA OFICIAL. - A garantia dada, pela
Constituição Federal,  ao trabalhador, extensível ao servidor público, de
usufruir  o  terço  constitucional  de  férias,  não  tem  natureza  jurídica
salarial, mas sim compensatória por proporcionar um reforço financeiro
após  um  ano  de  serviço.  Assim,  não  poderia  haver  descontos
previdenciários  incidentes  sobre  o  terço  constitucional  de  férias.
Precedente do Supremo Tribunal Federal nesse sentido. - Não poderia a
PBPREV deixar de recolher a contribuição previdenciária sobre serviços
extraordinários; parcelas remuneratórias  pagas em função do local  de
trabalho; e, vantagens pessoais que possuam natureza vencimental, haja
vista  que  a  Constituição  Federal  determinar  que  a  contribuição
previdenciária deve incidir sobre os “ganhos habituais” do servidor, que
se  configure  remuneração,  por  que  esses  “ganhos  habituais”
(gratificações e adicionais)  estarão incorporados aos vencimentos para
efeito de contribuição previdenciária e terão a respectiva “repercussão
em benefícios”. (Art. 40, § 3º, e art. 201, § 11, todos da Constituição
Federal). (TJPB – DJ 27/01/2015 - Apelação Cível e Remessa Oficial
n.  0037643-63.2010.815.2001.  Relator:  DES.  MARCOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE).
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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  OFICIAL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –
SENTENÇA JULGADA PROCEDENTE –  PRELIMINAR –  1)NULIDADE DA
SENTENÇA  –  REJEIÇÃO  –  MÉRITO  -  DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS
SOBRE  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS  -  PARCELA
INDENIZATÓRIA  –  NÃO INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO SERVIDOR
CARÁTER NÃO HABITUAL DE TAL VERBA – DEMAIS GRATIFICAÇÕES E
VANTAGENS  PESSOAIS  –  HABITUALIDADE  –  REFORMA  PARCIAL  DA
SENTENÇA –  ART.  557,  §1º A,  DO CPC -  PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO.  -  A  garantia  dada,  pela  Constituição  Federal,  ao  trabalhador,
extensível ao servidor público, de usufruir o terço constitucional de férias,
não  tem  natureza  jurídica  salarial,  mas  sim  compensatória  por
proporcionar um reforço financeiro após um ano de serviço. Assim, não
poderia  haver  descontos  previdenciários  incidentes  sobre  o  terço
constitucional de férias. Precedente do Supremo Tribunal Federal nesse
sentido.  (Apelação  Cível  e  Remessa  Oficial  –  nº.  0039701-
39.2010.815.2001. Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de
Albuquerque. DJ. 18/12/2014).

Diante  do  exposto,  com fulcro  no  art.  557,  §  1º-A  do  CPC,  dou
provimento  parcial  à  apelação, a  fim  de  declarar  indevidos
apenas  os  descontos  previdenciários  incidentes  sobre  o  terço  de
férias e o Plantão Extra, de modo que deverão ser restituídos ao
apelado,  tão  somente,  os  valores  descontados  referentes  à  tais
verbas,  respeitada  a  prescrição  quinquenal,  observando-se  que  o
desconto previdenciário sobre o terço de férias só é devido até 2009,
uma  vez  que  a  partir  do  exercício  de  2010  deixou  de  existir  tal
cobrança. 

Determino  que  o  valor  apurado  da  condenação  seja  atualizado
monetariamente de acordo com o INPC, em obediência ao art. 2º da
Lei  Estadual  nº  9.242/2010,  desde  a  data  de  cada  pagamento
indevido (Súmula 162 do STJ), com juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, segundo o art. 161, § 1º do CTN, a partir do trânsito
em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ).  

Por fim, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
sobre o valor a ser apurado na execução, na forma do art. 20, §§ 3º
e 4º do CPC. (f. 119v/122v).

Portanto, na decisão monocrática combatida inexiste qualquer
traço  destoante  do  entendimento  jurisprudencial  consolidado  sobre  a
questão. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
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julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 03
de março de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator


